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Protocolo Nº 20190808184905345

Sua solicitação foi enviada à Frei Paulo da
Comarca de FREI PAULO em 08/08/2019

18:49 por KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ, OAB 2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201968000550

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201968000550

Classe
Procedimento Comum

Competência
Frei Paulo

Guia Inicial
201911300351

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
22/04/2019

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 01149432578 JAIME SILVA DOS SANTOS 

Requerente 00636499502 JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS 

Requerido 09248608000104 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT 

Anexos

 Nome Tipo

1 2599371_ALEGACOES_FINAIS_JUR_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=680&TMP.COMARCA=113
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=18f5801f-5703-3e5f-a6f7-5145187ab44e&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

 

 

Processo: 201968000550 

 

 

                   

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JAIME SILVA DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., em apresentar ALEGAÇÕES FINAIS com fulcro no art. 364, § 2º do NCPC, o que faz 
consubstanciado nas razões que seguem abaixo, expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais para trazer a vosso crivo a análise 
da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas teses 
de defesa. 

Alega os autores em sua peça vestibular que seu ente querido, ROMARIO DE SOUZA SILVA, foi vítima 
fatal de acidente automobilístico ocorrido em 08/09/2017.  

Desta maneira, os autores entendendo estarem de posse de todos os documentos necessários à 
percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa 
de comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

 

 



DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO  

(JOSESA RIBEIRO DOS SANTOS - AUTORA NÃO ALFABETIZADA) 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via 
instrumento particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário 
sensu do art. 654 do Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos em representação à Sra. JOSEFA RIBEIRO DOS 
SANTOS, a outorga foi feita por instrumento particular, não obstante a parte autora não conseguir 
assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte 
autora para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a procuração 
outorgada é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal2. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no 
instrumento procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

DO LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IM 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro 
DPVAT no suposto acidente noticiado.  

 
1"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. 

Extinção do processo sem resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços 

de distribuição por ato ilícito praticado por empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade 

prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é 

obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara 

de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização processual, anote-se que, 

em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, 

“por não possuir firma, e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no 

instrumento, a forma pública é imprescindível” (op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por 

instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, 

Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos ou os que não tenham 

condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

2Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação 

Cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, 

tendo lançado mera impressão de digital em instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar 

poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia 

injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, 

caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 



O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados 
documentos.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO 
FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE 
DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

CONSTATA-SE QUE NOS AUTOS HÁ O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL, PORÉM O MESMO NÃO 
CERTIFICA COM EXATIDÃO O QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO 
ORIUNDA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que NÃO 
comprova a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou 
atestado da médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o 
que estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na 
forma do art. 487, i da lei processual.  

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 
8.441/92 e 11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a 
morte e o acidente noticiado. 

Em que pese os autores terem juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial 
unilateral, não há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente 
de trânsito, pois ambos documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer os autores, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 
atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE 
NÃO HÁ ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO 
ACIDENTE DE TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

DE ACORDO COM A CERTIDÃO DE ÓBITO, A MESMA NÃO POSSUI A INFORMAÇÃO DE QUE A VÍTIMA 
VEIO A FALECER EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, TAMPOUCO O LAUDO DE NECROPSIA O 
FAZ, RAZÃO PELA QUAL NÃO FOI VERIFICADO O NEXO DE CAUSALIDADE 
 
CUMPRE ESCLARECER, QUE OS AUTORES NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 
DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  



SALIENTA-SE, QUE OS AUTORESNÃO ACOSTARAM AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE 
COMPROVASSE A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes 
documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar 
de um seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade 
entre o acidente automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 
6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO 
ACIDENTE NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO 
CERTO QUE A PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 
  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, 
no que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários 
legais e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a 
indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos 
os beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve 
comprovar a qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros 
herdeiros. 

 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital 

segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem 

da vocação hereditária. 



CONCLUSÃO 

Pelo exposto, em síntese requer a Ré, que seja a demanda julgada IMPROCEDENTE nos termos do art. 
487, I DO NCPC, considerando a Ré ter demonstrado o total descabimento do pleito dos parte Autores. 

 

 

 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
FREI PAULO, 7 de agosto de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 


